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ANTEPROJETO DE LEI N°         /2023

DISPÕE SOBRE O PROGRAMA DE CUSTEIO DE TRATAMENTO DE CÃES INFECTADOS COM LEISHMANIOSE VISCERAL NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Art. 1° - Fica instituído o Programa de Custeio de Tratamento de Cães Infectados por Leishmaniose Visceral Canina pelo Município de Sete Lagoas.
§1º - Os tutores de animais acometidos pela Leishmaniose Visceral Canina, que optarem pelo tratamento clínico de seus cães, deverão comprová-lo perante o Centro de Zoonoses, após a assinatura de Termo de Responsabilidade.
§2º - As despesas com o tratamento ficarão sob responsabilidade do município, concedido aos tutores que comprovarem a incapacidade financeira para o custeio. 
§3º - O tratamento de animais portadores da doença somente será aceito pelo órgão sanitário responsável se realizado sob a supervisão de médico veterinário e com uso de medicamentos autorizados pelo Ministério da Saúde ou pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.
Art. 2º - As despesas correrão por dotação orçamentária própria.
Art. 3º -  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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[bookmark: _GoBack]JUSTIFICATIVA

O presente Anteprojeto de Lei tem como objetivo custear o tratamento animais infectados pela Leishmaniose Visceral Canina para tutores de baixa renda, que optarem pelo tratamento clínico ao invés de ter que sacrificá-los.
Atualmente, muitos animais ainda são sacrificados, devido à contaminação com a referida doença. Tal situação gera muita angústia em seus tutores, já que muitos desses animais são tratados como membros da família, significando uma grande perda.
Com o Programa proposto muitos tutores, que não têm condições financeiras de arcar com os custos do tratamento, vão ter a possibilidade de tratar seus animais, através dos órgãos municipais, com a chance de cura.
Com a importância do Anteprojeto de Lei apresentado, peço aos nobres pares a sua apreciação e aprovação. E, na oportunidade, renovo protestos de estima e consideração.
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